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LEI COMPLEMENTAR N.º 012/2011.

Institui Normas sobre Criação, Incorporação, Fusão, Desmembramento e Extinção de Distritos no Município de Diamantino/MT e dá Outras Providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Esta Lei institui normas sobre a criação, incorporação, fusão, desmembramento e extinção de distritos, observado os termos da legislação estadual pertinente. 

Art. 2º - O Município poderá ser dividido em distritos, observando: 

I - a descentralização do poder; 

II - a descentralização dos serviços públicos; 

III - a agilização do atendimento das reivindicações da comunidade local; 

IV - a participação comunitária no planejamento e nas ações do governo. 

§1º - Na criação, incorporação, fusão, desmembramento e extinção de Distritos, deverá ser preservada a comunidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, obedecidos os requisitos previstos na Constituição Federal na Constituição Estadual, nesta lei complementar.

Art. 3º - A criação de distrito far-se-á por lei municipal, precedida de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente interessadas.

§ 1º - O processo de criação de distrito terá início mediante representação assinada, no mínimo, por cinqüenta eleitores domiciliados na área que se deseja transformar em distrito, encaminhada a um Vereador ou diretamente à Mesa da Câmara Municipal. 

§ 2º - A consulta plebiscitária, realizada na área a ser transformada em distrito, só será considerada favorável se obtiver a maioria dos votos válidos.

§ 3º - A consulta plebiscitária será autorizada e organizada pela Câmara Municipal, mediante resolução, utilizando subsidiariamente a legislação eleitoral vigente. 

Art. 4º - A criação bem como a incorporação ou extinção de distritos somente poderá ocorrer até 6 (seis) meses antes da realização das eleições para os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.

Art. 5º - São condições indispensáveis e cumulativas, comprovadas previamente à realização da consulta plebiscitária de que trata o artigo anterior, para criação do distrito: 

I - 50 (cinqüenta) habitações, no mínimo, na sede da localidade;

II - população superior a 1.000 (mil) habitantes no território.

Parágrafo único Os requisitos previstos neste artigo serão apurados pelo órgão de informações e cartografia do Estado.

§ 1º - A delimitação da área territorial do novo distrito conterá a descrição das respectivas divisas, definidas segundo linhas geodésicas entre pontos bem identificados ou acompanhando acidentes naturais, de acordo com cadastro próprio da Prefeitura Municipal. 

§ 2º Não será permitida a criação de distrito, desde que esta medida importe, para outro distrito, na perda das condições exigidas neste artigo. 

Art. 6º - A Lei de criação do distrito mencionará: 

I - o nome, que será o da sua sede, ressalvando o disposto no § 1º deste artigo; 

II - as divisas, nos termos do § 1º do artigo anterior; 

III - a data de sua instalação. 

§ 1º Na denominação do distrito são vedadas: 

I - a repetição de nome de cidades ou vilas brasileiras; 

II - a designação de datas, de nomes de pessoas vivas e de expressões compostas por mais de três palavras, excluídas as partículas gramaticais. 

Art. 7º - Na toponímia de distritos, é vedada a repetição de nome já existente no País, bem como a designação de datas, nomes de pessoas vivas e o emprego de denominação com mais de três palavras, excluídas as partículas gramaticais.

§ 1º Nos projetos de criação ou alteração da denominação do distrito deverá constar a informação da fundação IBGE sobre a existência de topônimo correlato no Estado ou em outra unidade da Federação.

§ 2º A alteração do nome do distrito poderá ser efetuada a qualquer tempo, por lei municipal, mediante representação fundamentada, com aprovação da Câmara Municipal e voto favorável de 2/3 (dois terços) de seus membros; após ouvir a população em plebiscito fiscalizado pelos Diretórios Municipais dos partidos políticos.

Art. 8º - A forma de consulta plebiscitária será regulada mediante resolução expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, respeitando o seguinte preceito:

I - cédula oficial contendo as palavras Sim e Não, que expressam a aprovação ou rejeição da criação do município.

Art. 9º - Após a criação, em cada distrito será instituído um conselho distrital de representantes da população, eleitos pelos moradores da localidade, o qual participará do planejamento, execução, fiscalização e controle dos serviços e atividades do Poder Executivo no âmbito do distrito, assegurando-lhe pleno acesso a todas as informações que necessitar.

Art. 10 – O conselho de que trata o artigo 9º, será automaticamente destituído quando da instalação de uma subprefeitura e da indicação, nos termos do artigo 86 da Lei Orgânica Municipal, de um Subprefeito.

Art. 11 - A lei de criação do distrito será obrigatoriamente publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Art. 12 - A supressão de distrito somente poderá ocorrer, mediante lei, quando o distrito não mais satisfizer o disposto no inciso II do caput do art. 5º desta Lei. 
Art. 13 – Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Diamantino, 03 de outubro de 2011.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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